
DE ADMTNTSTRAçAO E GOVERNO

Belterralr,plÊ
Em atencjimento a solicitação do setor competente na fase- iniciai do processo

administrativo interno no olstZOZs com objeto CONTRATAÇÃO DA EMPRESA
NESPOI.ISÁVEL PELO GERENCIAMENTO DAS ITNAÇÕES AMAZON BEACH,

QUTNTA OtrtleusÃo E LANA E JÚNloR, PARA REALIZAÇÃo Oe sHows
DURANTE O EVENTO BELTERRA FOLIA.

O presente documento tem como objetivo justificar a contratação de uma

êmprese especializadâ no gerenciamênto de bandas por mêio de processo dê

inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 74, ll, § 20 da Lei 14.13312021

(Nova Lei de Licita@es).
O Camava! em Beltena, conhêcido como "Beltei"ra Folia'' é uma celebração

tradicional que ocorre anualmente no municÍpio de Belterra, no oeste do Pará. o
evento destaca-se por clesÍiles de blocos carnavalescos locais. como "Amigos da

Onça", "Os Piratas', "As Mocréas', "O Morcegão'e'Coroas de Ouro'' que animam

a cidade com suas aPresentações.
No ano de ZAàA, o "Beúena Folia' foi realizado nos dias 1,2 e 13 de fevereiro,

na Praça Brasil. A festividade rncluiu apresentaçõês de bandas locais e o tractlcional

Concuiso da Musa do Carnavai. que contou com a participagão de dtversos blocos.

Para 2025, o "Belterra Folia'ocorrerá nos dias 3 e 4 de marÇo, novamente na

Quadra de Eventos da Praça Brasil. As autoridades locais estáo empenhadas ern

garantir a segurança e a organização do evento, incluindo medidas.especíÍicas para

õ trânsito duiante ôs dias dL folia, pois estima-se um público em tomo de 4 a 5 mil

foiiões. O "Belterra Folia'é um evento que reforça a identidacje cuitural do município,

proporcionando momentos de alegria e confratemização para moradores e

visitantes.
A necessidade de contratação Ce uma empresa especializada no

gerenciamento de bandas decone da realização de um evento que demanda

ierviços técnicos e iogÍsticos especíÍicos, incluindo:
. lntermediação entre as bandas e a organização do evento;
. Planejamento e gestão de cronograma de apresentações;
. Negoõiação de valores e condições contratuais com os artistas;
. Coórdenâção da logística de deslocamento, hospedagem e aiimentação cias

bandas;
A empresa a ser contratada possui expertise comprovada na gestão desses

serviços, garantindo a qualidade na execução e o cumprimento das exigências

contratuais das bandas.
A inexigibilidade de licitaçáo se justiÍica com base na inviabilidade de

competição, pois:
. ' A empresa contratada atua como representante exclusivo com as bandas,

sendo a única habilitad a paÍa intermediar sua contratação e assegurar sua

participação no evênto;
I 'Oó 

serviços a serem prestados são técnicos e especializados, exigindo

cpnhecirnento específico do setor de entretenimento e experiência na gestão de

bandas e êventos musicais,
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maior mmplexidade na logística.
A empresa escolhida pcssui vasta experiência na área, sendo respcnsável

pelo gerenciamento de artistas renomados e eventos de grande porte. Para

comprovaçâo de sua capacidade técnica, serão apresentados:
. Portfólio de eventos gerenciados;
. Certidões negativas e regularidade Íiscal;
. Declara@es de exclusividade, quando apliúvel;
. Relatos de experiências anteriores bem-sucedidas.

A escolha da empresa especializada proporciona os seguintes benefícios:
. Redução do tempo e esforço na contratação e coordenação das bandas;
. Minimizaçâo de despesas administrativas decorrentês da negociaçáo com

múltiplos artistas,. Expertise na organização e planejamento, assegurando uma experiência

pi'ofissional e bem estruturada para o público e os artistas:
. Mitigaçao de riscos legais e contratuai§ na relação com as bandas'

Oiaãte Oa inviabilidadãde competiÉo e da necessidade cle um serviço técnico

especializado, a contrataÉo da empresa gestora de bandas por inexigibilidade de

ticitaçao é a opçâo maig eficiente e juridicamente segura. A medida assegura a

quàtiàade Oo evento e a adequada execução dos serviços, garantindo o cumprimento

dos o§etivos anstitucionais. A escoiha será pautada na notória especiaiização,

conforme disposto no art. 74, ll, § 2o da Lei'14.13312021, o que será demonstrado

pela experiência comprovada do contratado.

BENEFíCIOS DA CONTRATAçÃO:

sobre a necessidade do serviço buscamos profissional especializado em

gerenciamento de atraçôes artísticas para atender as demandas desta secretaria.

úo nos.o sucinto entenãimento, vislumbramos a possibilidade do desencadeamento

de Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 74, ll,

§ 20 da Lei 14.1331202'1.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

A escolha de uma empresa para o gerenciamento das atr"ações do Beltena

Folia baseia-se em diversos fatores que asseguram a qualidade, eÍiciência e eficácia

dos serviços prestados. A seguir, apresentamos as principais razões que justifieam

essa contrataÉo:

í. Requisitos Técnicos
I Expefência crmprovada na gestâo e contratação de bandas e

artistas paÍa eventos de grande porte.
Portfólio com eventos anteriores similares, demonstrando

capacidade operacional e qualidade na execuçáo.
Êquipe especializada em produção musical, logística e gestáo de

eventos.
Capacidadedeoferecercuradoriaartísticacompatí.relcomoperfil

do púbiico-alvo do evento.
vi ra Americana' 
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2. Reguisitos Operacionais
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para artistas e equipe técnica.
. Gestão eiiciente cio cronograma oe apresentaçôes, garantincio

pontualidade e fluidez do evento.
. Disponibilidade de equipe para acompanhamento antes, durante e

após o evento.

3. Requisitos Financeiros
. Orçamento compatível com o planejamento financeiro do evento.
. Transparência na composiçáo de custos e possibilidade de

negociação de cachês.. Capacidade de otimizar recursos sem comprometer a qualidade do

evento.

4. Requisitos Legais e Administrativos
. Regularizaçáo fiscal e trabalhista. incluindo CNPJ ativo e certidôes
negativas de débito.. Cumprimento das normas de direitos autorais e licenciamento junto

a órgãos como ECAD.. Apresentaçáo de contratos claros e detalhados, especificando
obrigações, prazos e Penalidades.I Segrro de responsabilidade civil, se aplicável, para cobertura de
pcssíveis incidentes.

sucinto entendímento, vislumbramos a possibiÍidade do
de Processo Administrativo cie lnexigibiliciade cle Licitação, com

§ 20 da Lei 14.13312021:
Aa. Zl. É inexigível a licitaçáo quando inviável a competiçáo, em
espêciel nos casos de:

t..../
ll - contrataÉo de proússional do setor artístic!, diretamente ou por

meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opiniáo pública;

§ 20 Para fins do disposto no tnciso ll do caput deste artigo, considera-

se empresáío exclusivo a pessoa fisica ou juridica que possua

contrato, declaraçâo, carta ou outro documênto que ateste a

exclusividade peÍmanente e conlínua de repÍêsentaçáo. no Pais ou

em Estado especiÍico, do profissional do setor artístico, afastada a
possibilidade de contrataÉo direta por inexigibilidade por meio de
empresário com representaçáo reslrita a evênto ou locâl êspecíÍico.

A natureza da presente contratação é prestação de serviço técnico

especializado, caractêrizado pela INVIABILIDADE DE COMPETIÇAO, dada a
presença dos requisitos de notória especialização não requerem a análise

econômico-financeira detalhada, o balanço patrimonial pode ser dispensado

conÍorme Lei complemenlar no 12312006, a administraçâo pode flexibilizar essa

exigência para ampliar a participaçáo de MEs e EPP',s na licitação, pa!'a executar
serviços ao município, que encontram respaido da inequívoca prova documental do

vira Amêricana' 
[í3fi3lf;.13[![?5,, j."EP: 68 143{00

Fq<

s
o,
íl

NIL,

ü

E-mail: semao(ôbelterra oa.oov.br



JEMAU - JE LT( E IÂKIA

MUNICIPAL
r1E 

^ 
rllrrlllc?t'r^ l^ ;.'r E ,.l.tlrEhrrarvL FrrrIllrrrrr r!FrY v L vt,rLnrrv

Belterralr.pls DraÍai+r rrq lft raiaiarl

prestador capaz de comorovar sua oualificação técnica. cuio enquadra
se amolda aos termos do art. 74, ll, § 20 da Lei 14.13312021.

JUSTTFTCATTVA DO PREÇO:

A estimativa de R$ 74.500,00 (setenta e quatro mil e quinhentos reais) para a
contratação da empresa responsável pelo gerenciamento das bandas do evento de
Carnaval. O valor estimado já contempla todas as despesas relacionadas à gestão
das bandas, evitando gastos inesperados.

Empresas de gerenciamento possuêm conhecimento aprofundado do
mercacio musicai, garantincio a reaiizaSo cle negociaçôes estratégicas, contratação
de shows e parcerias que ampliam a visibiiidacie e o aicance das bandas. A empresa
garante que todas as contrataçôes, pagamentos e compromissos estejam em
confornnidade coln a legislação, er.ritando probler,nas jur'ídicos e garantindo a
seguranÇa em todas as operaçôes.

Dessa Íorma, o vaior cobracjo peia empresa cie gerenciarnento cje bancias
reflete o conjunto de serviços especializados que garantem a organização, o
crescimento estratégico e a profissionalização do projeto musical, gerando
resultados só!idos e duradouros

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com PREMIER
nnanr raAra r -nerrÍvlruv\,,,tro L I rJA, tí t§(;l tta I ru ut\r., i' zz.ozó.ólcruuu r -J.+, revar ruo cr r r

consideração a sua notória especialização e predominância técnica, conforme
documentos acostados aos autos deste processo.

Belterra/PA, 17 de fevereiro de 2025

Seçretáia Municipal de Administração e Govemo - SEMÁG
Decrcto No 001f2025
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